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MOÇÃO DE APLAUSO 2026 

 

 Concede Moção de Aplausos aos Membros da Defesa Civil de 
Baixo Guandu/ES. 

 
 

Excelentíssimo Senhores Membros da Mesa Diretora e Demais Vereadores (as) desta Câmara 
Municipal de Baixo Guandu/ES. 

Apresento à Mesa Diretora, após ouvir o soberano Plenário e dispensada às demais 
formalidades regimentais, MOÇÃO DE APLAUSO, nos termos do Art. 116 do Regimento Interno aos 
Membros da Defesa Civil de Baixo Guandu/ES, Subsecretário Leandro Gomes da Cruz, Coordenador 
Sandro Farias Brandião, Agente Carlos Roberto Souza da Silva, Agente João Augusto Ferreira Pedrinha, 
Agente Eduardo Lopes de Barros, Assessor Jurídico  Valdério Soteli Walger. 

 
JUSTIFICATIVA 
  
Órgão responsável pelo conjunto de ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e 

recuperação. Seu principal objetivo é evitar ou minimizar desastres naturais ou incidentes tecnológicos, 
além de socorrer e assistir a população para restabelecer a normalidade social. 

  
  Em Baixo Guandu a Defesa Civil passou por uma evolução, antes Coordenadoria Municipal 

de Defesa Civil, agora tem o status de Subsecretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil. Seus membros 
atuam noite e dia, debaixo de chuva ou sol nas tarefas com relação direta a prevenção, vistorias de áreas 
de risco, imóveis em risco de colapso além de auxiliar diretamente o Corpo de Bombeiro no combate a 
incêndios florestais, incêndios estruturais, busca e salvamentos, entre outros. A Defesa Civil sempre 
destaca a importância dos trabalhos dos voluntários, que em épocas difíceis, mostram-se aliados, 
somando forças e destaca que juntos somos mais fortes. 

 
Segue esta Moção, a qual não tenho nenhuma dúvida que a Defesa Civil de Baixo Guandu/ES, 

é mui digna de tamanha homenagem. 
 
 
Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos dez dias do 

mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.  
 

 

 

 

Renan Foguetinho 
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